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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N º 2.550, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.023.

Dispõe  sobre  revogação  da  Lei
1.185, de 23 de outubro de 1996
e dá outras providências.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica revogada a Lei 1.185 de 23 de outubro
de 1996, a qual dispõe sobre concessão de direito real de
uso  de  bem público,  sem remuneração,  de  imóvel  que
especifica e dá outras providências.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTO
Prefeito do Município

...........................................................................................................
LEI Nº.2.551, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe  sobre:  Revoga  o  11º
item do  artigo  2º  da  Lei  nº
1982/2014  e  denomina  o
Salão  de  Festas  Centenário
com o nome “Antônio Pinelli
Sobrinho”,  nesta  cidade  e
Comarca  de  Monte  Azul
Paulista  -  SP.,  e  dá  outras
providências.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal  de Monte Azul
Paulista-SP., aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

ARTIGO 1º - Revoga o 11º item do artigo 2º da Lei nº
1982/2014,  que  denominava  a  “Área  Verde  01  –  Praça
Antônio Pinelli Sobrinho”.

ARTIGO 2º - O Salão de Festas Centenário, situado na
Rua  Ângelo  Sasso,  nº  385,  cadastrado  com  número
01200138400,  na Certidão de Área Edificada da Prefeitura
Municipal  de Monte Azul  Paulista,  passa a denominar-se
“SALÃO DE FESTAS CENTENÁRIO ANTÔNIO PINELLI
SOBRINHO”.

ARTIGO  3º  -  Os  recursos  para  fazerem  face  às
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas
indicativas  das  denominações,  correrão  por  conta  de
verbas  próprias  consignadas  no  orçamento  do  corrente
exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

...........................................................................................................
LEI Nº 2.552, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação do selo
Empresa  Amiga  da  Inclusão,
d e s t i n a d o  a o s
estabelecimentos  comerciais
que  adotem  política  interna
de inserção de  pessoas  com
transtornos  diversos  no
mercado  de  Trabalho.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Municipal Monte Azul
Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído no Município de Monte Azul
Paulista, o selo Empresa Amiga da Inclusão, destinado aos
estabelecimentos empresariais, que adotem política interna
de inserção no mercado de trabalho.

Artigo  2º  -  Para  aplicação  desta  lei  deverão  ser
consideradas  incluídas  as  pessoas  com  Deficiências  e
Transtornos em Geral, a exemplo da Lei nº 12.764/2012
que define o que é Transtorno do Espectro Autista  e  a  Lei
nº 13.146/2015, que versa sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiências.

Artigo 3º - Serão consideradas iniciativas empresariais
favoráveis à inclusão, entre outras, a reserva de postos de
trabalho  específicos,  a  capacitação  para  o  exercício  de
funções  de  maior  remuneração  e  a  promoção  ou  o
patrocínio de eventos culturais dirigidos a esse segmento.

Artigo 4º - Os objetivos desta lei são:
I  –  Enaltecer  e  homenagear  os  estabelecimentos

empresariais que promovam, destacadamente, a inserção
no seu quadro de empregados de pessoas com Transtornos
e Deficiências;

II - Difundir a importância da adaptação nas empresas
para a inclusão no quadro de funcionários.

Artigo 5º - A premiação será concedida pela Prefeitura
Municipal  de  Monte  Azul  Paulista,  ouvida  a  Secretaria
competente.

Artigo  6º  -  O  estabelecimento  detentor  do  selo
Empresa Amiga da Inclusão poderá utilizá-lo em suas peças
publicitárias.

Art igo  7º  -  O  Poder  Execut ivo  Mun ic ipa l
regulamentará,  no  que  couber,  a  presente  le i .

Artigo 8º -  As despesas com a execução desta lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Artigo 9º -  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO N º 3.958, 1º de setembro de 2023.

PRORROGA  CONCURSO  Nº
001/2021.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e,

Considerando,  que o Concurso Público n.º  001/2021,
pode ser prorrogado por dois anos, conforme Edital;

Considerando  que  a  Constituição  Federal  autoriza  a
prorrogação (Art. 37 III),

DECRETA:
Artigo 1º - Fica prorrogado por dois anos, a partir de 04

de outubro de 2023, a validade do Concurso Público n.º
001/2021,  que  foi  homologado  parcialmente  em  04  de
outubro de 2021.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 1º de setembro de 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

...........................................................................................................
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1 
Em respeito as diretrizes da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD. Referências a documentos pessoais serão suprimidos para efeito 
de publicação, permanecendo no original, disponíveis para eventual solicitação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

 
DECRETO Nº 3.960, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Educação, nos termos do da Lei Municipal nº 
1.200 de 09 de maio de 1997, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.596 de 27 de agosto de 2009. 
 

 
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte 

Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Educação 

para o biênio 2023/2025, quais sejam: 
 

I - Representantes do Poder Executivo. 
 

Tiutular:  
Kátia Cristina Geromini Scabini 
RG: 19.601.602-2 
CPF: 164.004.658-55 
 
 
Suplente: 
Roseli Sant’Anna 
RG:  12.234.266-5 
CPF: 048.310.848-08 
 
 

II - Representantes dos Docentes, da Rede Municipal de Ensino. 
 

Titular 
Maria Lucia Serpa Peralta 
RG: 25.850.358-0 
CPF: 149.648.538-61 
 
Suplente 
Maria Izildinha Palin 
RG: 9.357.298 
CPF: 030.815.308-14 
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2 
Em respeito as diretrizes da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD. Referências a documentos pessoais serão suprimidos para efeito 
de publicação, permanecendo no original, disponíveis para eventual solicitação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

III – Representante dos especialistas de educação da rede municipal de 
ensino. 
 

Titular:  
Lohana de Fátima Ortega 
RG: 49.062.666-X 
CPF: 419.485.558-24 
 
Suplente: 
Jessica Cristina dos Santos 
RG: 48.180.180-7 
CPF: 418.290.658-66 

 
IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Tiutular:  
Ana Lucia Garcia Ferreira Degani 
RG: 22.579.566-8 
CPF: 126.631.308-77 
 
Suplente:  
Daniel José Franchini 
RG: 29.804.248-4 
CPF: 289.526.968-83 

 
V - Representante dos Servidores técnico-administrativos de escolas 
municipais. 

Titular 
Natan Bruce Trinith de Freitas 
RG: 50.010.997-7 
CPF: 401.316.488-45 
 
Suplente 
José Eduardo Vidotti 
RG: 41.510.774-X 
CPF: 364.298.668-40 
 

VI – Representante do Conselho Tutelar. 
 
Titular 
Rosangela Vicente Dias Esiquiel 
RG: 25.244.085-7 
CPF: 150.825.708-62 
 
Suplente 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
IC

A
 C

R
IS

T
IN

A
 S

IL
V

E
IR

A
 R

IC
C

I (
C

P
F

 *
**

40
77

28
**

) 
em

 0
6/

09
/2

02
3 

às
 1

6:
38

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
8a

7-
f0

fe
-9

80
e-

28
f3



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Quarta-feira, 06 de setembro de 2023 Ano XI | Edição nº 1229 | Página 7 de 8

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

3 
Em respeito as diretrizes da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD. Referências a documentos pessoais serão suprimidos para efeito 
de publicação, permanecendo no original, disponíveis para eventual solicitação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
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Lilian Geraldes Rocha 
RG: 29.905.988-1 
CPF: 294.687.408-70 

 
 
VII – Representantes dos pais de alunos das Associações de Pais e Mestres 
das Escolas Municipais. 

 
Titular 
Clarice Fortunato E Quintela 
RG: 27.963.137-6 
CPF: 323.886.768-78 
 
Suplente 
Patricia de Abreu Guerreiro Gonçalves 
RG: 34.766.093-9 
CPF: 311.187.828-79 
 
 
Titular 
Ana Flavia Machado Hernandes 
RG: 49.031.253-6 
CPF: 410.909.368-69 
 
Suplente 
Jéssica Patricia Vicente da Silva 
RG: 47.381.309-9 
CPF: 408.346.248-50 
 

VIII – Representante da Rede Estadual de Ensino. 
 

Titular 
Fabiana Tognon de Freitas 
RG: 30.467.583-0 
CPF: 304.953.328-52 
 
Suplente 
Guilherme Avelino Massucato 
RG: 53.364.758-7 
CPF: 425.979.328-42 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam –se as disposições em contrário. 
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4 
Em respeito as diretrizes da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD. Referências a documentos pessoais serão suprimidos para efeito 
de publicação, permanecendo no original, disponíveis para eventual solicitação. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

Registre-se e Publique-se. 
 
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, 06 de setembro de 2023. 

 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
Prefeito do Município. 
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